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pRocEsso DE DTSrENSA un LIctraÇÃo N.06/2023

N'do Processo Data de Aber'tura do Processo

438.428t2023

Modalidade
DISPENSA DE LICITAÇ o

ob eto

i-ocação de um imóvel Residencial, localizado na Rua São José s/n - centro Sucupira do
Riachão - MA. destinado ao funcionamento das instalações da Creche Tia Rosilda de Sucupira
do Riachão - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA Ão
Presidente: Jose Warlen Barbosa da Silva
Memtrro: Caroline de Sousa Silva Costa
Membro: lsabel de Sousa Silva

t

Dis itil os IS

Observa

Sol ic itante: Secretaria Municipal de Educação

Aí. 2.1, inciso ll, da Lei Federal n' 8.6ó6i93

Rua Sâo José. N' 479. CenlÍo - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.ó12.338/000t{7
Fone/fax: (99) 3553-l 098/l 019

E-mai l:orcfeiturasucuDiradoriachro@smsil.com

03 de ianeiro.de 2023
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Memorando Interno

Sucupira do Riachão (MA). 03 de janeiro de 2023

A Sua Excelência a Senhora
Walterlins Rodrigues de Azevedo
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor PreÍ'eito.

Dirijo-me, respeitosamente, a Vossa Excelência, para solicitar AUTORIZAç^O para que

seja feito os procedimentos necessários para a Locação de um imóvel Residencial, localizado na Rua Sâo

José s/n - centro Sucupira do Riachão - MA, destinado ao funcionamento das instalações da Creche Tia

Rosilda de Sucupira do Riachão - MA, em conformidade com especificações anexas.

Esta contratação se faz necessária para atender as necessidades e funcionamento da

Secretária Municipal de Educação.

Certo da aquiescência e compreensão de Vossa Excelência para com o exposto acolho do

ensejo para renovar meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Kariny mcl da
Secretária Municipal de Educação

Rua São José. N' 479. Cenlro - CEP: 656ó8-000 - CNPJ: 0 | 612.338/000 t-ó7
Fone/far: (99) 3553- | 098/l 019

t.,-mailtDrefeiturâsucuoiradoriachaoôemail.com
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I - FUNDAMINTAÇÂO

Em cumprimento a Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações. são elaboradas o presente para

que seja efetuada a locação de um imóvel Residencial.

2 - OB.tET()

Locação de um imóvel Residencial, localizado na Rua São José s/n - centro Sucupira do
Riachão - MA, destinado ao funcionamento das instalações da Creche Tia Rosilda de Sucupira do Riachão
- MA.

2.1 -,lustificativa:

Este pedido tem a finalidade de atender as necessidades de instalações e funcionamento da
Secretária Municipal de Educação.

3 - DA DOTAÇÃO Onç.ln{eXrÁnr.L

O desembolso para fazet face aos custos com a prestação dos serviços correrá à conta das
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município 2023, conforme legislação vigente.

08_ DO PRAZO DE EXECUÇÃO

0 prazo para execução da locação será até 3l de dezembro de 2023 a contar da assinatura do
Termo de Contrato.

09 - DA ESPICtFtCAÇÃ«r UOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÂO DETALHADA QUAN
T.

UND. VALOR.
UNT.

VAL.
TOTAL

0t

Locação de um imóvel Residencial,
localizado na Rua São José s/n - centro
Sucupira do Riachão - MA. destinado ao
l'uncionamento das instalações da Creche
Tia Rosilda de Sucupira do Riachão - MA.

t2

Ruâ Sàr losé. N" -179. ( cntro - ( tiP 65668-000 - CNPJ: 01.612:38/0001-67
li)nci là\: (99) 3553-1098/ I0l9

I:-mail :ÍrrefeiturâsucuDiradoriâchaoAemail.co,n

ESPECIFICACÃO DO IMÓVEL

O gasto necessário à realização do procedimento e à consequente contratação tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatib'lidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Tal constatação tem como fundanrentação na atividade estabelecida no
PPA do Município.

07 _ DO CRONOGRAMA FiSICO-PINANCEIRO

MF]S
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DESPACHO nr a,UrORtZnÇÃO

Autorizâçâo Contratação de locação de um imóvel

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação do Município a --fetuar os procedimentos necessários
para contratação de Locação de um imóvel Residencial, localizado na Rua São José s/n - centro Sucupira
do Riachão - MA, destinado ao funcionamento das instalações da Creche Tia Rosilda de Sucupira do
Riachão - MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para
proceder ao necessário registro, autuação, verificação de dotação orçamentária e demais procedimentos
necessários.

Atenciosamentc:

terlins Rodrigues de
Prefeito Municipal

do

Rua Sào Josc. N' .179 (cnlr()-(lil):65668-000-CNP.l 0l 6 t2.1-1t3Í)1)() I -67
li)nc/lir\: (99) 3551-l09ti/1019

ll-mitil :nref€iturssucuoirâdoriâchaoaa-rsmâil.com
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Em Sucupira do Riachão (MA), aos 04 (quatro) dias de janeiro de 2023, na sala da Comissão

Permanente de Licitação - CPL eu, José Warlen Barbosa da Silva, no exercício da função de presidente

desta CPL do Município de Sucupira do Riachão/MA, registro e autuo a solicitação de abertura de

processo de contratação de Locação de um imóvel Residencial, localizado na Rua São José s/n - centro

Sucupira do Riachão - MA, destinado ao funcionamento das instalações da Creche Tia Rosilda de Sucupira

do Riachão - MA, devidamente autorizada pela autoridade competent,:, na seguinte conformidade:

PROCESSO: N' 438.428/2023lCPL.

NATUREZA: Locação de um imóvel.

EXERCICIO: 2023.

SOLICITANTE:Secretária Municipal de Educação.

Para constar. lavro e assino o presente termo.

Warlen arbosa va
Presidente CPL

Rua São Jose. N'{79. Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l.612.338/0001-67
Fone/fa\: (99) 1553-l 098/l 0l 9

[]-mail:Drefeiturasucüoirâdoriâchxo@smâil.com
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POLTARIA !i. 035/2023 DE 02 Df, JANETRO D[,2023.

"Esltr,lr?a r Conissio Ptnaancsr dc Licüll& b Mr,nlcípio lc
Sucupiru do Riachão, Estado do Marunhõo e dá outras pmyidêacias-n

O Prctbito Municipal de Sucuçira do Rildrào, Estado do !úndÉq no uso dc sras atrürir7õcs lcgais, nos
reníos da Lci Orgânica do Município c Art.6', iaciso XVl, da lei Fcdtral n' 8.6ó6,83;

RESOL)'E:

ArL lo - Fica instituida a coairllo Pquencate d. Lkroçio - cpl. do Municipio dc sucupira do
Riachão. Esrado do Maranhào, pclo pram dc lrrn ano. com a foição dc rçoebcr, cxmimr c juigar todos
os documentos e procedimcntos rclatiros às licitações e ao cadastramcnto de licitantes, com fulcro XVI
lo An. 6'ü lei federal n" 8-66619.1. compo$a pclos mcrnbros abaixo qualificados:

Josc Werftr Buàore dr SSve
Prçsidcntc.CPL

lsrbd dc Srrr SllYe
McmbrolCPL

Crollnc de Sour SilYr Coítt
MembrorCPL

Aí. 2" - Os nrembros rcsponderào solidariamcatc por todos 6 atos pÍaticedos pela Comissâo, safuo
posicionarnento comário devidroeúr regiÍrado crÍt ata.

{rt. 3'..{ composiçâo desta equipe terá ügência impronogávcl aÉ o dia 30tM/2023.

Art. 4". Esta Poítaria eÂtrâ em vigor na daa da sua assinatura, rcvogadas as disposiçõcs an contráno.

(;rbinete do Prcfcito Mnriciprl dc smr4ire do Rhdrio, Eetrdo dc M.rirrlio, cm c2 dc jrnciro de
2023.

^düb.Llúr 
crnd Ê

W^LÍEltlHS ROOR}5UES w^lrlútra qcl,rt Ef
DE 

^Z€VEDO35ó9a29O3,2 
ÂlfYroô.Ír.rtorz
Ô.b,D2tot.qt rrr,oao €!a

WALTERLINS RODRIGUES DE AZD\.EDO
Prtfdo Mrricfd

R|tl,{§o }osá, §'{r9 , C!íot) - CEP: Íí t"{ro - Cli?J: 0I.óI:J]t/fiX}I ó7
Fonc t:L( (99t 1553-109t t019

t-nl3il: rÍddIlr..aq r.&dr.L.€!!tlla.a
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Memorando/C PL

Ao Setor
Contábil/Orçamento

Nesta

Prezados Senhores.

Ao Setor Contábil, para informar sobre a existência de dotação orçamentária para procedermos

à contratação de locação de um imóvel, nos termos da solicitação da Secretária Municipal de Educação.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO. EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

Jose ar cn Barbosa da S va
['residente CPL

Rua São Jose. N' 479. CeÍtlro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.ó 12.138/0001{7
Fone/fa\: (99) 3553-1 098/l 019

D-mail:DrefeiturasucuDiredoriâchro@smail.co.í
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Mcmorando/CONT.

Sucupira do Riachão/MA, 04 de janeiro de 2023.

Ao Senhor
JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Presidente CPL
Nesta

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a existência de dotação orçamentária
destinada a contrâtação de locação de um imóvel vem informar o seguinte enquadramento técnico:

05.01 - Secretaria Municipal de Educação.
12.122.0002.2017.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação;
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físicai

Valor: RS 47.250.00 (quârenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais)

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Atenciosamente,

Kayla ntc ha Moraes
CRC . MA 8160/C)
Assessora ConLibil

Rua Sàô Jose. N' 479. Cenrro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612-338/0001-67
Fone/far: (99) -1553-l 098/l 0 l9

Il-mai l: DrefeiturasucuÍrirâdoriachâoíasmail,com
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DESPACHO DO ORDENADOR I].\ DESPE,SA

» Na qualidade de ordenador da despesa, em cumprimento ao Art. l6 da LRF, DECLARO
quo o presente gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa.
conformando-se às orientações do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

Sucupira do Riachão - MA, 05 de janeiro de 2023.

&
Karinv Al

Secretária Municipal de Educação

Rua Sâo José. N",í79. Ccnlro - CUP: 65668-000 - CNPI: 0l ól 2.338/000 I -ó7
lronc/làx: (99) 3553-1098/1019

[.]-mail :rrrefeiturâsucuoirâdoriâchâoApmsil.com

1 l/ t. 1,
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NOMC: JOSÉ GONCALVES DE SOUSA

End: Rua Hermes da Fonseca s/n - Centrol

CPF: 093.686.803-10

CIDADE: São João dos Patos - MA.

Prezada Senhora-

Convidamos para apresentar proposta de locação de um imóvel, conforme especificações

abaixo, acompanhada do valor e prazo de validade da propostâ. e demais documentos peninentes.

oB.IETO

Locação de um imóvel Residencial, localizado na Rui São José s/n - centro Sucupira do
Riachão - MA. destinado ao funcionamento das instalações da Crech; Tia Rosilda de Sucupira do Riachão
- MA de Sucupira do Riachão.

.lustificativa:

Este pedido tem a finalidade de atender as necessidades de funcionamento das instalações da
Secretária Municipal de Educaçào.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O gasto necessário à realização do processo e à consequente contratação tem adequação
orçamentária e Ilnanceira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 'fal constatação tem como Íundamentação na atividade estabelecida no
PPA do Município.

DO PRAZO t)E [,XECUÇAO

O prazo para execução da locação será até 3l de dezembro de 2023, a contar da assinatura do
Termo de Contrato.

DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

I'IhNI DESCRIçÃO DETALHADA QUANT. TJND. VAL.
UNIT.

VAL. TOTAL

Rua Sào Jose. N":179. ( §nlro - C[P: 65668-000 - CNl,.l: 0l ó12.18/0001-67
Ibnc/là\: (99) 3553-1098/1019

ll-mail:orefeitürasucuoiradoriachaotã)smoil.com
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Aguardamos sua proposta no pritzo de 05 (cinco) dias na sede da Prefeitura Municipal,

situadana Rua São José, n'479, Centro - Sucupira do Riachão,4VIA IEP: 65.668-000.

SAI,A I)A CoMISSÃO PE,RMANENTE, DE LICITAÇÃO DO MUNICíPIO, EM 05 TIC JANE,IRO

&

osé W ar len Barbosa S va
Presidente CPL

í5\s/

DE 2021

t2 MES0l

Locação de um imóvel
Residencial. localizado na Rua
São José s/n - centro Sucupira do
Riachão - MA. destinado ao
funcionamento das instalações da
Creche Tia Rosilda de Sucupira
do Riachão - MA de Sucupira do
Riachão.

Rua Sú) José. N' .179. t cnlro - CEP: ó5668-000 - CNPJ: 01.612.1.18/0001-ó7
li)nc/fàx: (99) 3553- 1098/l 019

Ir-rnail:orefeiturasucuDiradoriâchaorAsmâil.com

I
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Minuta Contrato de Locação de imóvel, nos
termos do Processo de Dispensa n' XX/2023/CPL.

Cláusula Primeira - Das Partes

A Prefeitura do Município de Sucupira do Riachão. Estado do Maranhão, inscrita no

CNPJ sob o n" 0l .612.338/0001-67, com sede administrativa na Rua São José, no 479, Centro, Sucupira do

Riachão/MA - CEP: 65.925-000, representada pela Secretaria Municipal de<<<<<<<(((<<< a Sr.

MA, doravante denominado Locador, resolvem firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir:
Janeiro

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa de Dispensa de Licitação,
baseada no inciso X, aft. 24, clc o art.26 da Lei Federal n" 8.666/93 e ao disposto na Lei no 8.245 de

I 8.1 0.91 ,

Cláusula Terceira - Do Objeto

especifica a Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta. que passam a integra o presente Termo.

Cláusula Quârta - Do valor

4.1 - O aluguel mensal é de R$ <<<< (<<<<<<. <<<<<), perfazendo o valor total do
Contrato em R$ >>>>> (rrr>r>>>>) procedente do Orçamento do município para o corrente exercício,
nos termos da correspondente lei orçamentária anual.

4.2 - As despesas com o fomecimento de energia elétrica e água são de inteira
responsabilidade do LOCATÁRIO.

4.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão ter
seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica. pelo
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - [NPC.

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária

5.1 - A despesa correú à conta da seguinte Dotação Orçamentàna:

Cláusula Sexta - Do Pagamento

Rua São Josó. N",179. CcnlÍo - CEP| 65668-000 - CNPJ 0l 612 338/0001-67
tbnc/là\: (99) 3551-l 098/ I 0 I 9

l:-mail :orefeiturasucuDirâdoriâchâofôsmail.com

I
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O pagamento será efetuado, de acordo com as Normas de Execução Orçamenúria,
Financeira e Contribil do Município, em parcelas, mediante a apresentação de flatura./recibo, devidamente
atestada pelo Locatário.

Cláusula Sétima - Do Prazo de Vigência

O Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2023, a contar da assinatura do termo de

contrato, podendo ser prorrogado.

Cláusula Oitava - Da Destinação e Utilização

O imóvel somente poderá ser utilizado pelo Município, vedada sua utilização para
quaisquer outros fins. bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão. a qualquer título. no
todo ou em parte.

Cláusula Nona - Das Obrigações da Locadora

9.1 A Locadora fica obrigada

I - A fornecer ao Município descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua

entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, 'espondendo pelos vícios ou defeitos
anteriores à locação;

ll - A entregar ao Município o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem
como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

lll - a pagar os impostos, as taxas. o prêmio de seguro complementar contraÍbgo e as

despesas extraordinárias de condominio. que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

9.2 - No caso de venda. promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou
dação em pagamento. o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com
terceiros. devendo a Locadora dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou
extrajudicial.

Cláusula Décima - Das obrigações do Município

O Município fica obrigado:

I - A pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de consumo de energia
elétrica e água:

ll Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

III - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus
agentes;

lV - Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como
de qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele. Locatárioi

V - A permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei no 8.245 de
I 8.10.91 I

Rua Sào Josú. N",179. Cenlro - CIiPr 65668-000 - CNPJ: 0 t.612. 18/0001-67

Ii)nc/làx: (99) 1553-l 09li/l 019
I-.-mail :DíefeiturasucuDiradoriâchâoAsmâil.com
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VI - A restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes do seu uso normal.

Cláusula Décima Primeira - Da alteração contratual

I l.l - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Aditivo, vedada a alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização do
imóvel.

I1.2 - A alteração de valor contratual, decorrente,lo reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o er,rpenho de dotações orçamenlárias
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Segunda - Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo. bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das paÍes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão

O Contrâto poderá ser rescindido:

I - Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo;

Cláusula Décima Sexta - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer
no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

Cláusula Dócima Sétima - Do Foro

Fica eleito o foro de São João dos Patos, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Sucupira do Riachão/MA. <<< de <<<<<<<<<< de 2023.

RC: >))>>>)>))>>
Pelo Municipio:

RC: >>>>>>>>>>
Pela contratada:

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Rua Sâo Jose. N' 479. ( enlro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l ó12338/0001-67
li)nc/Íàxr (99) 3553-1098/1019

E-mail:orefeiturasucuDiradoriâchaoAamâil.com

;...,.

^er..
\.ft}

II - Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas ra l-ei no 8.245 de I 8.10.91 .



JOSÉ GONCALVES DE SOUSA

cPF Ns 093.686.803-10

RUÂ: RUA HERME§ DA FONSECA S/N . CENTRO - SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO (MA)
NESTA

Prezado Senhores,

Em atendimento a consulta formulada por esta comissão venho apresentar
proposta de preços, referente a locação de um irnóvel em consoúncia com anexo
encaminhado na consulta supracitada, segue conlorme abaixo:

Objeto: de LocaçIo & om imóvel Rcskleocial, hcelizado na Rue Slo Jose s/n - centro
Sucupin do Riac}ão - MA, desÍinado ao funcionamento das instelaç6es da Creche Tia
Rosilda de Sucupira do Rirchlo - MA.

Valor da Proposta: R$ 10.392,00 (dez mil trezentos e noventa e dois reais);
Valor Mensal: R$ 866r{X} (oitocentos e sessenta e seis Íeals):
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Sucupira do Riachão (MA), l0 de janeiro de 2023

VES DE SOUSA
cPF N" 093.fi6.E03-t0
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CERIIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLIIISTÀS

Nome: JOSE GoNCÀLVES DE SOUSA

CPF:093.686.803-10
Certidão no:. 450235A9 / 2022
Expedição: 12/12/2022, às 15:01:2?
Valídade: LO/A6/2023 - 180 (cento ê
de sua expedição.

oitenta) dias, conLados da data

Certifica-se que Jos'E GoNcÀÍ.vEs DE solrsÀ, inscrito (a) no CPE sob o n"
o93.686.803-10, xlo ccEl§rÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de
Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida com basê nos arts - 642-A e 883-À da ConsolidaÇâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e

13.46-l /201'1, e no ALo 0\/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabe I ecimentos, agênc.ias ou filiais.
À aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Cert j-dão emitida grâtuitamênte.

TNFOR!{àçÃO IMPORTÀNIE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid.icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel"ecidas em sentença condenatória transítada em jufgado ou em

acordos j udi ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhiment os previdenciári os, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante ô Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévía ou demais titulos que, por
disposição legal. contiver força executiva.



MNISTÉR]O DA FAZENDA
S.cÍêtaÍia da Raccita Fcdcral do Brasil
Procuradoria.Ger'l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COH EFEITOS OE I'IEGATIVA DE DÉBÍTOS RELAIIVOS AOS TRBUTOS
FEDERÀS E À DIVDA ANVA DA UNÉO

Nomê: JOSE OONCALVES DE SOlrSA
CPF: 093.6E6.803-í0

Rossalvado o diroito d6 a Fazondá Nacional cobrar e inscrover quaisquôr dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíic€do que vierem a ser epuradas, é cartiÍicado que:

í. con3tam débitos administÍedoe pela Secrelaria de Rêceita Federal do Braail (RFB) com
exigibilidade suspênss nos termos do art. 151 da Lei no 5.1T2, de 25 dê outubro de í966 -
Código Trlbutário Nacional (CTN), ou obieto de decisáo .iudicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na ProcuradoÍia-Geral da Fazenda
Naci'cnal (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
neqiativa.

Esta certidão se reÍeÍê à situaçáo do suieíto passivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrange
indu8ivo ac cdrtriburçõês sociais pÍevistas nas aÍneas'a'a'd'do paÍágraío fuico do aÍt. 1t da Lei no
8.212, de 24 de julho de í 991 .

A sceitaÉo destâ certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://íb.gov-bp ou <http:/,$ivvy.pgh.gov.br>.

Cêrtidào êmitida graluitamêntê com basê na Portaria Conjunra RFB/PGFN no 1.151, & ZllOnOi4.
Emitido às 11:08:01 do diá 2210912022 <hora e data dc BÍasília>.
Válida ate 21103/2023.
Código de controle da cêrtidão: 6340.5794.48F9.691C
Qualquêr rasura ou emenda invelidará este documonto.

ü



GOVERNO DO ESTADO DO II'IARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No certldão: 17836U22 Dsta da CeÍtidãoi 15t09t202210:40:í5

CPF/CNPJ 093ô86803íO NAO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
v substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1ghA2OO2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 196ô (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência. /

Validade da Certidão: í20 (conto e yinto) dias: 1310112023.

AautenticjdadedeStacertidãodeveráserconÍirmadanoendereço
http://portal.sefaz. ma.gov.bri, dicândo no item "Certidões" e em seguida em Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

ort lmpÍr..lo | 15to9t2022 10:40:1 5

4
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GOVERNO DO ESTADO DO II'IARANHÃO

§ecnerlRh DE ESTADo DA FAZENDA

cennoÃo NEGATIvA DE oívlol ATIvA

No c6rtidão: 064659/22 D8tâ da csrtldãoi 151091202210:39:50

CPF/CNPJ CONSULÍADO: 09368680310

certificamosque,apÓsarealizac,àodasconsultaspÍocedidasnosistemadestaSecretariaena

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2gt1211g62, substranciado pelos', 240 a 242', da lei

no 7.799, de ,tgt1zlzoo2, bem como pÍescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro dê

1966(CôdigoTributárioNacional),náoconstamdébito§inscritosnaDívidaAtiva,emnomedo
suieito passivo acima identificaclo

Validado da Cortldão: í20 (conto e vinte) dies: 1310112023' 
,/

A autenticidade desta certidão deverá ser @nfiÍmada no êndeÍe@:

http://porrat.seÍaz.ma.gov.br/, aiü.à"Ld irãm "óertiooes'e'ãmEgriaa em validaÉo de certidâo Negativa

de Díüda Ativa"

cERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE'

o.u hpr..!ro | 1510912022 10:39:50
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SUGJPIRA
DORACI.IAO
Administrondo poro o povo

Memorando/CPL

Sucupira do Riachão - MA. l0 dejaneiro de 2023

Assunto: Solicitação de avaliação.

Prezado Senhor.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do Riachão, Estado do

Maranhão, vem solicitar emissão de laudo de avaliação do imóvel apresentados com vistas a contratação de

locação de um imóvel, em conformidade com a documentação em anexo.

José ar n Barbosa Silva
Presidente CPL

Rua Sâo José. N' 479. Ccntro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l.612.318/0001{7
I'one/fa\: (99) 3553-1098/l 0 l9

E-mail :orefeiturâsucuoirâdorirchao@emâil.com

I

Ao Setor de Engenharia.
Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - MA.
Nesta

A



SUCLJPIRA
DORACI.{AO
Adlnlnlrtrondo poro o povo
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LAUDO DE AVALIACÃO

PREAMBT]LO

A Comissão Municipal de Avaliação de bens imóveis, móveis e inservlveis, vem apresêntar a
conclusâo da avaliação de 0l (um) imóvel Residencial.

INTRODUÇÃO

O presente laudo consiste em apres€ntâÍ análise conclusiva do trabalho desenvolvido pela
Engenheiro Civil deste Município.

OB.IETO

Esta avaliação tcm por objeto a âferição do preço praticado no mercado para o imóvel pretendido

CARACTER,ÍTICAS E DESCRIÇÁO DO IMÓVEL

0l (um) imóvel Residencial, localizado na Rua São José ín - centro, Sucupira do Rirhâo - MA de
propriedades do Sr. JOSE GONCALVES DE SOUSA.

PARAMETROS PARA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Para a avaliação do imóvel pretendido formr comiderados os seguintes aspectos:
» Localizaçfu do imóvel;
» Acessibílidade;
» Potencialidade do imóvel;
» Pesquisa ern cutfio (vendas realizadas Í€c€ÍrEtrtnte);
» IDfraÊsfruUrra

ASPf, CTOS DE LOCAI,TZAÇÃO

O imóvel objeto da pres€úte avahaçâo está situado numa Gleba de terras no pertencente a áÍea
urbana deste Municipio.

DO REGISTRO
O imóvel encontra-se deüdamente regular

VALOR RESULTANTE DA AVALhÇÃO

Com apreciação de todos os itens supracitados" verificou-se que o valor ofertado pelo proprietário é

de fato o praticado no mercado para locação do referido imóvel, que é de R$ 10.39,(X) (dcz mil trezentos
e novcntl e dois reâis) dividido em pürcelis de R$ Eó6,00 (oitocetrtos e sessenta e seis reais).

W"fuSucupira do tuachão (MA), I I de janeiro de 2023

Engenheiro Civil
CREA/MA 1tü1192-8

RÔMoLo SÁ SoUSA
Eng. Ciül CREA N' I12051lE2-8

Rua Slo Josr, Nô 4?9. Cerlro - CUP: 65«8-m0 - CNPJ 0l.6l2.3ltO00ló7
Fonc/far (99) 3553-1098i/1019

E-oril :prtíúrrn«qirr{oriróm@rd.cr

ê
\.rqP /
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SUClJP{RA
DORIACI{AC)
Administrondo poío o povo

Memorando/CPL

Sucupira do Riachão - MA, I I de janeiro de 2023

A
Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - MA.
Nesta

Prezado Senhor-

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do Riachão, Estado do

Maranhão, vem solicitar emissão de Parecer Jurídico acerca dos documentos apresentados com vistas a

contratação de locação de um imóvel, em conformidade com a documentação em anexo.

José Barbosa Silv a

Presidente CP[.

Rua São José. N' 479. Cenlro - CEP: 656ó8-000 - CNPJ: 0l 612.338/0001ó?
Fonc/là\: (99) 3553- I 098/l 0 I 9

E-mail:orefêiturasucúoirâdoriachâo@smâil.com

I
'^ê

\Iítu? I

Assunto: Solicitação de emissão de parecer.

J
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PROCESSO § o43,A.42A I 2ü23
DTSPENSA DE LICITAçÃO il" 006/2(»3
PAREcER.runÍorco
ASSIII{TO: IÍrcAçÃO DE IMóVEL RESIDEI{Cr.AL LOCALIZADO I{A RUA SÂ,O.rOSÉ,

s/It, cEtrfrRo, ilEsrE fulucÍplo, DEsrrltaDo ao FrrIrcIoItA[EIfro
DAs IxgrALAçôps oe cREcHE Tra RosILDA, Et corroRtIDADE cou
EsrPEclncaçôps exp:rns.

apRoclrnÂrx)Rra.nrnbrc.e oo xurrcÍpro DEsrrcüprRA oo nrecnÃo - re-
RÀIYEÃO, por seu Órgáo de Execuçáo, instada a se manifestar nos autos supra epigra-

fado, vem, respeitosamente, a V. S.'. emitir o presente PARECER na forma como abaixo

segue.

Trata-se de consulta solicitada a esta Assessoria Jurídica acerca de Contrataçáo de

locaçáo de Imóvel Residencial localizado na Rua Sào José, s/n, Centro, Neste Município,

Destinado ao Funcionamento das Instalações da Creche Tia Rosilda, tudo isso em confor-

midade com o art. 38, inc. VI, da Lei 8.666/93.

Inegável, pois, a necessidade da locaçáo imobiliária, uÍta- vez que a necessidade de

um local para funcionamento de aüvidades administrativas do Executivo Municipal é pre-

1ente.

Nessa esteira, a previsáo legal que dispõe acerca das locaç-oes de imóveis pela Admi-

nistração Fública encontra. suporte legal no art. 24,lnciso X, da Lei no 8.666/93, senâo

vejamos:
.|[rl.4 - É dtrpcarlvcl r llcttrÉo:
t...t
t - prrr r conprr oE loc.çao dc lrló'9Gl dcatlaado ao rtcúdlúcqto dÚ Íhdldedcl
pÍGcípuaa út r{Elalrtnçto, cujrt trccc.ddadc. dG ln t.liçlo c locrtkrçio coartl-
cloacE r rlr Grcolhrr daada qu. g pr!ço rcJr coaprtÍvcl coa o vdor dc Ecrcedo,
tc$rndo .rrlhÉo péYll.r

A hiÉtese de locaç§o de bem imóvel para atendimento de finalidades precÍpuas da

Administraçáo Pública se encontra elencada nas hipóteses de Contratos Administrativos,

os quais dispensam a realização de licitaçào pública.

Iiua Sâo Joré. N' 479. CcÍrlÍ(, - CEP: 656{ú"Om - CNPJ: 01.612.33E/0ml ó7
Fonc/far: (99) 3553-t09t/1019

E-çril : prr*iucrcqindotircf m@:rd.or

ê
-.,V )
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A hipótese Dispensa de Licitaçáo, na liçâo de MARCELO ALEXANDRINO & VICENTE

PAULOI, é assim def,rnida:

"Ha dbpc!|l dG Ilclt.çao qErtdo ..tr é poaíyct, ou rJr, tl poaltllldrdc dc con-
Irctlçio, 8.. .l.i dbpctr'r ou y)Gralte que reJr ditpon[d.. ücitiçio."

Nessa esteira, quando a lei, diretamente, dispensa a licitação, temos o que a doutrina
convencionou chamar de licitaçáo dispensada, ou seja, não haverá licitaçã,o, porque a
própria lei dispensou.

O presente caso sê adequa, perfeitamente, à preüsão legal, vez que tem como odeto
a locação de imóvel para funcionamento de aüvidades administrativas do Executivo Mu-

nicipal, precisamente, ao funcionamento das instalaçôes de uma Creche Municipal vincu-
'eda a Secretaria Municipa.l de Educaçâo, como bem delineado na justiÍicaüva constante

na Especificação do Imóvel, anexo aos presentes autos.

Por conseguinte, definido assim, o objeto da contrataçáo e reconhecendo a dispensa

de licitação, importa ressaltar o preenchimento de requisitos especíIicos para a modali-

dade de I-ocaçao de Imóvel por intermédio do Ente Público, os quais o próprio aÍt. 24,

inciso X, da Lci 8.666/93, define-os ctrarameÍrte, como sendo: at dcstlncdo ao orbndil-

mcnto das finaltd.ades ptzr,ípz.tas da AdmlnlslruçAq bl cr'rJlrs necessldades de ln*
&,lzlçúo c lorcu.lír;afio cottd'leloacm a !rua ?lroot rq cldcsdc que o prr,so sagk eornpa-

tíoel sm o u.lor d.c merr,ddoi dl scgrundo au.Haçüo préola-

Há que se acrescentar os requisitos dispostos no § 2", do art. 2" do Decreto n" 30, de
z de ferrcrciro de 1991, v{amo,s: ocorffiçúopruccdidc dc crrl.ranlbtorllro,\ dodrgúo

Yan enÍidadc tnÍrlrcrrrlda, em qlua *!a aírlstadaalncrlctêactaoa ütdtq»onlilttdadre
de lm&nl adequado.o

En etcndlmento dtroodttvor ruora. fol rorercntedo ucrlncato do órrio
lntcrcsado. ae fotaa lcqal. atcrtando e dcrtlnacio lmoblllárla oara a flnalldadc prc-

cíoua da admlnl:traçÉo. dcclarando a ncccgldadc da locacôo. bcm como. lnfor-
mando alnda. a lndlc nlbtlldade momentânea do lmóvel com característlcaa oue
polrea etcadcr e'o plslto. Dcrtcncontc to petrlaônio do oatc aualcllrel

Nesse sentido, vejamos o que leciona o professor HELLY LOPES MEIRELLES2:

IDlFtto rtdúbrrb.ttro D-coÉptt rao. 2l'ed. Rio de Janeiro: Forcnsêi Sâo hulo: Método, 2013, p, 6ól
2Hcty t.opcr Mcircllê!. Lf.ahÉ.. C6trt to.lllrt tr.tlro. 12. cd. Sâo Pâul,o: Malheiro., 1999.

Rus São Jo!é, N" 479, CêDúo - Ct,Pr 65668{)00 - CNPJ: 0t.612.33MD01ó7
Fone/far: (99) 3553.10)Ul0l9

E-ltdl :prcíriotaçqirrôrhclr€frriltn

ê
-.e,
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"a d.lrpcana rc barela [o fato d€ qrrc at caÍrctcrÍrtlcer de local&egio' dl-
r[cúrÍo, cdlf,ceçüo c ioCtnçfo do lnôvcl rcdrr, tlt trl focnr, c*fccm-
cr:, qEG aio ffi qtre orcollr..'

Há que se ressaltar que se faz necessârio constâr no processo administrâtivo, o qual

materializani a contrataçáo, documentos que comprovem a que o imóvel contratado satis-

faz o interesse público, repudiando escolhas merâmente subjetivas.

MARÇAL JUSTEN FILHO3, nessa mesma linha acrescenta:

aQuando a Admlnlrtnçâo lneclra de um lmórvel ea locrllzaçêo ê.p€c{rf,
I'.rt ura drrtir+lo parüaúIrr, rftErJr dcv.ra.É. GClGütao GatsG
oc pedtcularer. EEGaplo clrro de poldecrçto dc htcrcrser. Tamuf.r e
porr$üfdrdc dc rc dlqrarrr o ccrtraG qlc há eltccr quc dcfcodca,
lnchrivc, qEG o lrrcrGatc crro ê dc tarlohüllldrdc dc cotÂIrcÍttÉo. C6o
re lno*tglblüdade fos5e.'

\, Corroborando esse aspecto, e Fra referendar o contrato de locaçáo de imóvel pela

Administraçáo Pública, o processo devenâ ser motivado, de modo a legitimff a dispensa

de licitaçã.o, sob pena de responsabiliz.açâo do agente político.

Vejamos o julgado abaixo:

"AçLO CÍV& fÚaUCA - fapcoUdrac lllúlnl-trrt{yr - Locaçfo dc lnóoal
con dlrpal d6 HcltrçIo - âÍtlaa 21 o 2!5 dr kl l' 8.6'6ó/9(l - Cortn-
trçeo dhêtà rcr qurlqncr Íttrdraêataçlo - IofuGl locado lnedcqurdo I
ma dcrthação - Pcrúa!êcêu rca utlllzaçlo pcto pnzo dc 1 aao - Lc:âo
ro cÍrlo- Brqlolü ltdrdc pcml do a3cotc po&tlco - f,ocono l.o pc.
vldo4.t

Noutro giro, o contrato de locaçào em que figure como locatário o ente AdministÍativo

encontrâ regulamentaçáo legal no art. 62, § 3', inc. I, da Lei 8.666 /93, o qual remete a

lplicaçã.o do disposto nos arts. 55, 58 a 61 do mesmo diploma legal e demais norÍnas
-gerais, além da aplicaçâo das regras de direito privado, preüsts.s na Lei no 8.245llggl

(Lri do Inquilinato).

Assim, baseado nos dispositivos citados, o referido contrato deverá conter: rlo con-

uúdo míalmo dafraildo rto rrrt 55, gue Au;ta da.s clúlulll,la,, úrcigaúrtas rrafia os

cotntra:tos admlnlsttztfi,oq blas cldusu'las cx,orbltanúes do arA" 58 quc húo canzcte-

rl".ar os conâzúos adntntsbuÍtt os por co4farÍrern à AdnínlsAz,g&o po§So de su-

pfisr',iírlcíia cm ,tlaçd.o ao corúru]toldo; cla foÍ,raalt'p]çúo c c1Ílcác{c dos conúnaúoo ad-

rnínlstrztÍaoq coníorme arraüÊru o arA 6r.

iIJUSIEN FILHO, Mârçâl. CoDGtlrto. t Lrl d. Lt at çõo. Corffi. Âíalaltts.Uvu. a. ed. São Pâulo. 2OO1.
4TJISP. ÁpêLÇáo Ciect n. A?f.2o7.512-Oo - Comârca dc MaríliB-

Rua São Jose. N" 479. Csrtro - CEP: 65ó68{00 - CNPJ. 0l.6l2.ll&/0001{7
Fone,fÀx: (99) 3553-l@E/1019

E-rnail : prcfritrrrlcrfirrdorilchro(Ognrlil.cm
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Há que se ressaltar que se faz necessário constar no processo administrativo, o qual

materializará a contrataçáo, documentos que comprovem â que o contratado satisfaz o

interesse público, repudiando escolhas meramentr subjetivas.

Corroborando esse aspecto, e para referendar arespectiva contrataçáo pela Adminis-

traçáo Pública, o processo deverá ser motivado, de modo a legitimar a dispensa de ücita-

ção, sob pena de rcsponsabilizaçáo do agente político, o que no presrnte casc, ocoÍTera,

com o Requerimento, por meio de Memorando, por paÍte da Secretaria Municipal de Edu-

cação.

Noutro giro, o conúato, nos moldes conatantes do presente processo de dispensa de

licitação, o ente Administrativo, encontra regulamentaçáo legal no art. 62, da lni
j.ffi193, o qual faculta a Administração Pública a substituiçáo do Contrato por outros

instrumentos legais hábeis para tanto, remetendo a aplicação, no que couber, do disposto

no art. 55do mesmo diploma legal, senáo vejamos:

'âÍL 62. O lrrtrraelto de cootnto é otdúrtóúlo .o c.ã da ocGortircar c a.
toE.d. dê prêqo.r bcE Gotro n , dbpGn!.. c hGrlglbtltdrdcr cqroa prGçor c.toFo
coEpracldldc !o. llEltGt dGrtÚ du.r Eodrlldrdor dG Uoltr{to, G Íacultrtlto not
derab cra quc r Adalalrtnçlo pudor rubrtltuí-lo to, outÍo. ln tÍuaGntor ha-
üalr, trtr coro crrtr-coltÍrto, lotr d. oEDanLo dc do4ár, aEtorbaçao dG coE-
pn ou ordg!! do ercougio dg .c!-iço,
(...t
t2r ID "G.ltr 6tr.Êo', "rdr d. artarto & adFr', "uto3Lafaa da coD-
par", "odca dG r GcEÉo dc têsrlço" o[ oltsr btttr[G|rt€ haDclr qüca-.cr !o
qn. coub.r, o dLpcto ao rn. l3 úc.tr Lcl.'

Retornando as liçôes do professor Hely Lopes Meirelless, o grande doutrinador leciona

que o contrato de locação lirmado pelo @er Púbüco é denominado como contrato smi-
r-público, obsenre:

'Coatr.to l.ntÉbtlco é o BÍaalo rltro r âdrddrttrçlo o o pertlcnler, porror
l-rdca ou Juridtcr" coa pÍÊdoülliacla dc DorE.r pcrtllleltc. do Direlto Hyrdo,
taar coE formdldedçr prcvlrt.r prra durter adalsbtratlvo. ê rGltivr aupÍÇEa-
ct ao Fodcr FúÍt@.'

Importa frisar a lndlrwnrebllldrds da enlleçõo pr6vla como rcqul:lto d. dlr-
penre dc llcltecão, por intermédio do contrato de locação de imóvel pela Administração

Riblica. Segue a decisáo do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul:

"...r r!!alci. dG ptêvtr do prcço dG focrÉo do toóçl ic.tl8 io ro 8r-
vlço púàttco, yb.,rdo a vGrlÍlcrçlo dc rur coEprtlbllld.dc coE o vdos vlScqtc ao
E !c.ao, .uc:r. r d.cLnçao d. Uotrttardc e lrrcaulrrldrde do cortnto G .pllc.-
Éo de Eulti ro Íe.Do!rivÊI,' íTCE/U§, SúDula úo 29l2OO3l

ÕHêty topêá Mcircllês. Ltctt ç4.. Côlrtf..arhLli.ttüô. 12- êd. Sào Pâul'o: MàIhcird, tgSq

Ruâ São Jose. No 479- CenlÍo - CEP: 65(ú8fl0 - CNPJI 01.612.338/0001.67
Fonc/fax: (99) 3553-!098/t019

E-rtrlil:pírflihrl qrpiÍadoÍirclno@nrd.cm

,&;Hffim.
- Aórnlairtrondo poro o povo
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Nâo obstante, caracterizada §tuação apta a legitimar a dispensa de licitação na forma

do art. 24, inciso X, da Id 8.66/93, a contrataçáo pode e deve ser realizada com o pre-

enchimento dos seguintes requi§tos:

a) A elaboração da avaliação prévia, certiEcando o valor venal de mercado do imóvel, além do

preço de mercado da l,ocação do imóvel, a ser expedida pel'o sctor competente, na estrutura

Mministrativa Municipal;

b) Declaraçâo sobre a necessidade da utilizaçâo do referido local;

c) Propostâ do locador;

d) Iaudo de üstoria das condiçôes do imóvel;

e) Declaraçáo do setor financeiro sobr€ a existência de credito orçamentário suliciente para

atender a despesa global do contrato.

\, Âlém disso, deverâ a minuta dacartâtontrato, consignar a vigencia do conttato, o

valor global da contÍataçáo, bem como a unidade oçamentária e o elemento de despesa.

Ademais, é imperioso ressaltar ainda que, náo obstante se tratar de situaçáo de dis-

pensa de licitação, todas as outras condiçoes referentes à feituna do contrato devem ser

atendidas, tqis como: plena capacidade pâra contratar, regularidade imobiliária, por in-

termédio da apresentaçáo da certidão de inteiro teor do imóvel, atualizada, enlim, todos

os requisitos exigidos na lei para o processo de locação de imóveis pelo Poder Público.

Ante o exposto, atendidas as condicões e recomendacões infra, opina-se pela possi-

bilidade jurídica de contratação direta, por dispensa de licitaçáo, com fulcro no afi. 24,

inciso X, da Lei n" 8.666193, íicando a decisã.o de mérito acerca da conveniência, oportu-

,-.idade, necessidade e viabilidade oçamentária a c€rrgo da autoridade consulente.

Por fim, ressa.lte-se que o presente arrazoado tem caráter meramente opinativo, náo

vinculando o administrador em sua decisáo, conforme entendimento exarado pelo Su-

premo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n ." 24.078, rel. Ministro Carlos Velloso.

É o parecer, S.M.J.

À CPL, após, ao gestor, para

Sucupira do

oe

MA,

çao.

de o23.

IzL.A

Ruá São JoÉ. N" 479- CcntÍo - CDP 65668400 - CNPJ; 01.612.33E/0Ol ó7
Foft,flx (99) 3553-1098/1019

E-rnril :prcídtrencqirdoridrr@;dl.cer
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l. Processo N' 06/2023;
2. Objeto: Coltratação de loceçlo de um imóvel rcsüleacirh
3. Contrrradr: JOSÉ GONCALVf,S Df, SOUSA;
4. Velor Contratual: R!§ 1O.392,ü) (dez mil trrzcntos e noventr e dois reais);
5, Velor Mcnul: R§ tó6,ü) (oitocento3 e lersentr e seh reris).

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do Riachão, Estado do

Maranhão, no uso de s',nr atribuiÇõês legais, vem manifestar-se no sentido da contratação rcferente ao

processo a seguir discriminado, de acordo com o disposto na Lei Federal no 8.666193, em

conformida& conr Parcccr da Asscssoria Juridics nos termos e razões abaixo apresêntados:

ESPECIFICACÃO OO ON.ITTO

I - FI,JNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento a Lei Federal n'8.666i93 e suas alterações, são elaboradas o presente
para que seja efetuda a locaçâo de um imóvel para furrcionamento da Secretária Municipal de
Educaçâo.

2 _ OBJETO

Locação de um imóvel Residencial, localizado na Rua Sôo José ín - centro Sucupira do
Riachão - MA, destinado ao funcionamento das ínstalações da Creche Tia Rosilda de Sucupira do
Riachão - MA.

2.1 - Justificetive:

Este pedido tcrn a finalidade de atender as necessidadcs da Secretaría Municípal de
Educação de Sucupira do Riachão - MA.

3- DA DOTAÇÃO Onç,trurXrÁnla

O gasto necessií,rio à realização do processo e à consêquentê contmtaçâo tern ade4uação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamenüiría Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamenüirias. Tal constatação tem como fundamentação na atividade
estabelecida no PPA do Municipio.

05.01 - SecÍEtaria Mmicipal dc Edrrcação.
12.122.0002.2017.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação;
3.3.90.36.00 - Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Física;

Rua Sâo Jos, Nô479. Centro -CliP 6Íó8'{Xú - CNPJ 01612336rc(,)()167
Foner'far (99) 3553- I098/l0I9

E.oril:prt'ícitrracrpindorilcfmr-ft.rrf .cr

^ê.\.À9
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07_ DOCRONOGRAMA FiSICGFINANCEIRO

O desernbolso para fazer face aos clr;tos csm I píeshção dos serviços ctrref,á à cülta dss

dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município 2023, conforme legislaçâo vigente.

0B- rx) PRAZO DE EXECUÇÂO

O prazo para cxecr4âo dâ locasão scní alé 3l de dezernbro de 2023, a contar & assinatura

do Termo de Contrato.

09- DA ESPECIFICAÇÃO NOS SERVIÇOS

IO- RAZÃO DA ESCOLHA:

Apos avalirçâo da aúoridade supcriu, comiderando consutta ralizanlB c toda a

documentação anexada neste termo, principalmente com o Laudo de Avaliação e Parecer da

Assessoria Jurídica acostados, concluímos que o imóvet de propriedade da Seúora JOSE

GONCALVES DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n' 093.ó86.803-10, apresenta as condições legais

paÍa a conúatação direta com DISPENSA de licitação para Locação de um imóvel Residencial,

localiza& na Rua São Jose Jn - centÍo Swupira do Riachão - MA, destinado ao funcionanrento das

instalações da Creche Tia Rosilda de Sucupira do Riachão - MA de Sucupira do Riachão - MA. Haja

vista qge o imóvel ora citádo satisfaz o ínteresse da Administraf,o, sendo indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contÍato.

II - JI.]STIFICATIVA DO PR"EÇO:

O preço da contratação no valor global de RS 10.392,00 (dez mil trezentos e noventa e dois

rcais) se encontra dentro dos limites da moderação, com justo ônus para a a&ninistração, sando

compativel com os pÍeços pÍaticados na rcgião, em relação ao objeto pretendido.

ITEM DESCRI O DETALHADA VAL TOTAL

0l

Loca@o & um imóvcl
Residencial, localizado na Rua São

Jose Vn - centro SucuPira do
Riachão - MA, destinado ao

funcionamento das instalações da

Creche Tia Rosilda de SucuPira do
Riachão - MA

t2

I2. CONCLUSÃO.

Ru' s o Josi. N'479. Ceotro - CUP:6566&{XÚ - CNPJ 01.612.33t/O(J()l47
Fone/fa,x: (99) 3553-1098i/10 t9

E-peil : pruiitrracrf Érrderireo@jrril.cc
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Diante de todo o exposto, considerando a razáo da tscolha e a justiÍicativa do preço,

com fundamento no artigo 24, inciso X da Lei Federal n' 8.666/93, opinamos pela realização da

contratação direta por meio de Dispensa de Licitação.

Encamiúe-se à autoridade superior para ratificação desta decisão'

Sucupira do Riachão - MA, 12 de janeiro de 2023.

José arlen Barbosa Silva
Presidente CPL

Isabel de Sousa S ilva
Membro CPL

*\ e

Caroline d Sousa Silva Costa
Membro CPL

Rua São Jos.. No ,179. Ccntro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001'67

f-onc/fa\: (99) 3553- I 098/1 0 I 9

[]-mail :oreÍeitürasucuoiradoriachaoÔsmail.com

I
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Memorando/CPL

A Sua Excelência Senhor
Walterlins Rodrigues de Azevedo
Prefeito Municipal

Assunto: Ilncami nhamento de Termo de D isnensa de Licitacão ratificacão

Sucupira do Riachão/MA, l2 de janeiro de 2023.

Venho, através do presente expediente, comunicar a Vossa Excelência a decisão da Comissão

Permanente da Licitação, no sentido da contratação direta da Senhora JosÉ GoNCALVES DE SOUSA,

inscrito no CPF sob o N' 093.686.803-10
Assim, caso V. Exa. Entenda por bem que o procedimento supracitado se operou dentro dos

ditames legais e que esteja presente o interesse da Autarquia em realizar a contratação, que se digne a

RATIFICAR a decisão emanada deste órgão que julgou pela Dispensa de licitação da contratação

referenciada.

Sendo o que nos oferece para o momento, reiteramos protestos de estima e apreço.

osé Warlen Barbosa da

Presidente CPL
lva

Rua São José. No 479- Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l 612.338/0Ô01-ó7

!'one/la-t: (99) 3553- 1098/l 0 l9
Il-mail :oÍefeitu rasucuoiridoriachaoôsmail.com
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D ES PAC H O D E N,AN T-I CÁCÃ O

Ref.: Processo de Dispensa de Licitaçâo.

l. Proccsso N'062022/CPL;
2. Objeto: Loceçlo de um iróvet Residcociat, tocetizrdo ne Rur Sio José dn - centro Sucupire do

Rirchfo - MA, drctitrtdo ro furcionemmto drs instrleçõc de Crtche Tie RosiHe dc Sucupira do

Riachâo - MA;
3. CONtTEtAdA: JOSÉ GONCALVES DE SOUSA;
4. Vrlor cortnfiek R$ 1(I392,ffi (dcz mil tracntos c f,outr c dob rcâfu)

Afigurando-me que o procedimento de contratâção epigrafado se encontra regularmente

descnvolüdo, ã estando ainda prescnte o interesse na contratação quc deu ensejo à instsuração do

processo, RATIFICO a decisã'o exarada no Termo de dispensa de acordo com os seus próprios

fimdamentos.

PoÍtanto, efetive-se a contratação, com Dspensa de liciaçâo, segundo o disposto acima.

Sigam-se seus ulterioÍes termos. Publique-se no prazo legal.

Sucupira do Riachib (MA), 13 de janeiro de 2023

alrcrlins Rodrigues de
Prefeito Municipal

e

Ru! SIo Jo!é. N' 479. Ccít o - CliP: 6Í68{X)0 - CNPJ: 0l 612.338/0(xl1.67

Fonc/fax: (99) 3553't098/10t9
E.ú!it:pcírtrrrsrcrp.rrdorilúm@rri.cr
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Certificamos para os devidos Íins que a JUSTIFICATM DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO, para contratação de Locação de um imóvel Residencial, localizado na Rua São José s/n -
centro Sucupira do Riachão - MA, destinado ao funcionamento das instalações da Creche Tia Rosilda de

Sucupira do Riachão - MA, CONTRATADA: JOSE GONCALVES DE SOUSA, CPF:093'686.803-10

foram fixadas no quadro mural de avisos desta Autarquia Municipal para conhecimento geral.

Sucupira do Riachão (MA), l3 de janeiro de 2023

José ar len rbosa Silva
Presidente da CPL

Rua São José. Nô 479. CcntÍo - Cl:P: 65óó8-000 - CNPJ: 0l.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/l 0l 9

E-mail:Drefeitúrasucuoiradoriâchâoôsmxil.com

i

CERTIDÃO DE PUBLICACÃO
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